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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço: 
www.tse.jus.br por meio do código de validação ou QR Code. 

 
Orientações: 

- A data de emissão do título eleitoral corresponde à última operação cadastral do eleitor / eleitora. 
 
- Estarão aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do 1º turno 
ou turno único da eleição. 
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